
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO ::i~úl.("2uj~

Df. n° 056/18 _GPC Carazinho, 13 de março de 2018,

Excelentlssimo Senhor,

Ver. Marcia Luiz Hoppen,

Presidente da Câmara Municipai de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n" 035/18

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n"

035/18, desta data, que Institui o Programa Semear no Municipio de Carazinho e

revoga as Leis Municipais n"" 6.881/08 e 7.696/13,

Exposição de Motivos:

Tendo em vista a necessidade de adequação na legislação vigente, de

modo a ampliar a oferta dos serviços e programas oferecidos pela Assistência Social

em âmbito municipal, faz-se necessária a alteração da presente lei, a fim de prestar

um serviço adequado e em conformidade com a legisiação do SUAS, possibilitando

o financiamento do programa através dos recursos do Indice de Gestão

Descentralizada do Programa Bolsa Família -IGDBF.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI N° 035, DE 13 DE MARÇO DE 2018.

Institui o Programa Semear no Municip;o
de Carazinho ti revoga as Leis Municipais
noS 6.881108 e 7.696113.

Arl 1° Fica instituído o Programa Semear no Município de Carazinho,
como parte integrante do Plano Municipal de Assistência Social, a ser implantado pelo
Executivo em parceria com organizações não governamentais.

Art. 2° O Programa Semear lem por finalidade fortalecer as lamilias,
estimular a busca por alternativas de geração de renda, desenvolver capacidades e
habilidades através de oficinas e palestras. contribuindo no desenvolvimento
sustentaval das famílias, oportunizando a seus membros o fortalecimento dos vínculos
afetivos, o respeito aos direitos sociais e o acesso as políticas públicas, no intuito de
minimizar a vulnerabilidade social que se encontram.

Art. 3° O Programa será organizado de acordo com a Lei Orgânica de
Assistência Social - lOAS - Lei n" 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e em
conformidade com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art. 4° O Programa Semear será implementado de acordo com as
finalidades de proteção social básica, sob coordenação do Programa Bolsa Familia,
vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, visando a geração de trabalho e
renda.

Art, 5" O Programa Semear será executado nos bairros do Municipio,
articulando-se preferencialmente em escolas públicas, mediante adesão a ser
celebrada com a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 6" O Programa Semear terá como público alvo as famílias inscritas
no Cadastro Único elou beneficiárias do Programa Bolsa Família, através de oficinas
temáticas, com encOntros semanais, sendo reali~das as seguintes ações:

1_ Oficinas de conhecimento. inclusão social, cultural, educativa, de lazer,
saude e trabaiho;

11- Oficinas de artesanato e atividades profissionali~ntes;

111- Visitas técnicas;

IV - Palestras e eventos.

Art, 7" Para atender suas finalidades, as ações do Programa Semear

rirão como objetivos:
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, _ Desenvolver e estimular capacidades individuais, a fim de buscar
alternativas de geração de renda. contribuindo para a melhoria da qualidade de vida;

11- Estimular a inclusão produtiva e a preparaçào para inserção no
mercado de trabalho formal;

111- Contribuir para o desenvolvimento sustentavel das familias,
trabalhando a preservação do meio ambiente e o exercicio da cidadania;

IV - Proporcionar integração família. escola e sociedade. contemplando
atividades de socialização;

v - Possibilitar o acesso às demais políticas públicas sociais de direito;

VI - Facilitar para que grupos sirvam de referência e contra-referência a
rede de proteção social e especial;

VII _ Identificar as principais demandas das familias atendidas, com a
finalidade de conhecer melhor a realidade das mesmas e implementar politicas
públicas preventivas e oulr<ls ações que visem a superação de suas condições de
vulnerabilidade;

VIII - Construir vinculos entre as equipes envolvidas no programa,
parceiros e familias participantes para execução coletiva do mesmo:

IX - Promover ações entre p<lis ou responsáveis familiares integrando a
família, escola e comunidade;

X _ Reforçar o exercício de direitos sociais básicos, que contribuem para
a ruptura do ciclo intergeneracional da pobreza (condiCionalidades):

XI _ Incentivar o empreendedorismo. qualificação e acesso ao mercado
de trabalho:

XII- Resgatar a autoestima e promover o empoderamento.

Art. 8" Para atuação no desenvolvimento das atividades do Program<l
Semear, será exigida da equipe que acompanha o programa, formação compatível com
a atividade a ser realizada.

Parâgrafo único. A coordenação do Programa será exercida por um
nico com formação em Serviço Social.
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Arl 9° O Programa Semear será executado com recursos do índice de
Gestão Descenlrali~da do Programa Bolsa Família -IGDBF.

~ 1" Os recursos do IGDBF serão utilizados para custeio de acordo com a
Lei Federal n"10.836 de 09 de janeiro de 2004, alterada pela Lei Federal nO 12.058 de
13 de outubro de 2009.

~ 2" Os recursos próprios serão utilizados no pagamento da equipe
técnica que irá desenvolver o programa. sendo alocadOS no Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS e servirão de contrapartida na execução do programa.

, 3° Os referidos recursos deverão ser previstos anualmente no
orçamento, com a devida aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 10. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social o devido
controle social quanto a efetividade da referida lei e qualidade no atendimento
prestado.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 12. Revogam-se as disposições das leis Municipais nos6.881/08 e
7.696/13_

Gabinete do Prefeito. 13 de março de 2018.
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""-' - .••• ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

ORlE;'I;T AÇÃO 'n:XJ'liICA
.(1012018

\1afêria: l'rujctode Lei n. 035/2U18
Ementa: INSTlrU PROGRAMA SEMEAR NO
\lUNICII'IO DE CARAZI:-JHO, MATÉRIA
ADMINISTRA TlVA. COMPETEl\CIA DO
EXECL'TIVO. ORIENTAÇÃO. FAVORA \iEL

Trata-se de pedido cncamínhaJu pda Servidora Viviane Muller
Menezes Nunes ao Departarnl'mo Juridico de~1a Casa Lqpslativa, para que st:ja emitida
orientação técnica. em seus a,pectos conslitucíonaís l' legais, acerca do Projeto de Lei, n.
0.15, de 1J de mar~o de 20 I 8, de autoria do Poder Executivo, que "jn.willli fi prugrama 110

Semear no Mlmicípio de Cumzillh(),. rnuga Lei Mlmi<:ip<lis1'"6.fifillUIi e 7.696.jJ ".0

Os motivos conSlam em anexo à minula de lei aprcoeumda.

to brHi"imo relat ••, p3ssa-se a rundamenfar.

Legítima a iniciativa dcsm proposição d~ ki. t~nd(l em vista s.ctratar
de matéria de interesse local e ser de competência concorreme, n;lo havendo vícios,
portanto, neste pmticlllar (vide artigo 30, inciso I, da CRFA)I .

Adiante.

Pretende o projeto (k lei Inslituir o inslihlído o Programa Semear no
Mlloicipio de CaJWinho. COm<.lparte inlegrante do l'lano Muoieipal de Assistência Social. a
ser implantado pelo Executivo cm parceria com organizações não governamentais.

o Programa Semear lem por linalidadc lonalcccr as famílias.
cstirnular a husca por alternativas de geração de rClld<l. dCSCllvolver capacidades e
habilidades alravés dc o!kinas c palestras. euotribuindo 00 descnvolvirncnto sustentável das
famílias. oponuniz.ando 11 s<:us mcmhros o fortalecimcnto dos vinculos afetivos, u respeito
aos direitos sociais e o acesso as política~ púhlicas. no intuitu <.k minimil.ar a
vulncrabilidade social qne se enwntram.

o Programa scrá organi7m:1o de acordu com a Lei Orgânica dc
Assistência Sucial - LOAS Lei nO R.742 de 07 de dczembro dc 1993 c em conformidade
com o Sistema IJnico de Assist~ncia Social. SUAS.

1 Art,30 Compete aos Mllnlcíp'os
1_ 1<e9lslarsobre ,"s5untos d" interesse local:

r=-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CA/IIlI •••.••

A inSliluiçiio 0.1"o presente programa SEMEAR, proposto por está
ki " matéria do chamado "merito administrdlivo", do '{lilll se permite apenus o controle
legill. sub pena de indevida intcrfer2ncia entre poderes,

Nes,e sentido, desde que colocados respeitados todos 05 critérios
legais c aproveitados <,vcntoais servidores publico> efetivos das Secretarias, compmível com
á área de atuaçilo 0.1,)prognll11a, tem-se l"lr "ia"c! tecnicamente a presente proposição de lei.

:-lesse sentido já se manifestou o Tribwml pela viabilidade c
constitucionalidade de projetus de lei de autoria do executivo sobre criação e cstruturnçiio,
como S\:nSOde compeI2m;í<lprivativa dO! chefe do E~eculi 1'0.Vejamos:

!o:mcnta, ADI~_ VALE VERDE, LU W n6 DE 2~ DE )'1."RÇO DE :WO~, QUE CRIA O CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA 00 )'1E10 AMBIENTE .cOMDE.\1A- E o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
A)'lBIENTE. FMMA-, ORIGEM LEGISLATIVA. viCIO FORMAL EM SE TRA TA!\DO DE ÓRGÃO DE
COOPERAÇÃO GOVERNAME'TAL, (; DA 1t'<IClATIVA PRIVA TIV,\ [)() CHEFE DO EXECUTIVO O
PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE SUA C1UAÇÃO. ESTRU'R'RAÇÃO E ATRlfiUIÇÕES. A
TEOR 00 ART. 60. II DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO
JULGADA PItOCEDE:';TE. UNÂNIME. (A,~o Dir.", de Incon,til"ei""aiid,d" N" 70024772329, Tribunal
Picn". Trib"n.1 de J""iça do RS, Relatm: Vasco Dell. (;i,,'lio,,- Julg",l" em 20/10:2008),

£nl~nla, ADIN. CUNSELHO MUNIClPAl DE SAUDE. EM SE TRATANDO DE ORGAO DE
CooPERACAO UOVERNAMENTAL, E A I1'>JCJATJVA PRIVATI\' A DO CHEFE DO EXECUTJVO O
PROJETO DE LEI QUE msPOI' SOBRE SUA CRIACAO. IiSTRUn.'RACAO E ATRIllUICOES, A
flOR DO ART. 60, U DA CE. ACAO JULGADA PROCEDENTE (WLS) (AçJo Oir.la d.
Inconstitucionalidade N' 5931 jj3~5. Trih"n,,1 PI,no, Tribullat de Ju,l;ça do RS, Relator: Maria Ber~nic< I)ias.
J"lgado em 05 ..UM2000)

~esse sentido o referido projeto estabelece d~ forma clara em seus
anigos, os objelivo~ da ,ua criação. a comf""t~ncia p,ma aluação. a 3.rca de aluaçãu, a
eomposiçlo, CooH.l~mldor rcspon>:ivel, da iÍrca, com formação d~ Scn-iço Sociu1.

DeJine, que u Programa será ex~~utado eom Recurso o l'rogmmn
Fed~ral do Bolso Familia -IGDBF. de acordo c('m a Lei Fcderuln' 12,058/2009.

A contrapanida do Município para pagam~nlo da Equipe Técni~~.
dever:l s~r alucado na fUbriç~ ou Fundo de Assis!~nda Social. c devidam~nle prevista
anuahn~nle no orçamento ESI~beleee o tempo oç mandato. regras da rcuni()<;,s~ pllnições. c
a forma de inslituiçiio. que, com aprovação i.loCom;c1ho Municipal d~ A~sistênda Soci~1.

Os reeur,o~ !icanio vinculado, a ~eerelilri~ comp~l~nh:, eom
previsão orçalTlemória ~nual.

Di'lll1c o~ lodo o exposto, o Projeto de Lei é \'ióvel, formal e
malcria1r",;nl~.

C'ARA7.INHO (RS). 29 de m~rço d~ 2018.
IGOl{ A. GlmRRA L 'GO-'

Asse",or Juridieo i.laMcs~
I ,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

COMISSÃO DE JUSTiÇA E fiNANÇAS

Parecer n° 04812018 (VIABILIDADE)
Projeto de te! n° 035/20\8
Autol: Executivo Municipal
Ementa: Institui o Programa Semear no Município de Corazinho e revoga os leis
Municipais n° 6.881/08 e 7696/13
Relator: LuisFernando Costa

Relat6rlo
I. A matéria em onálise, de autoria do Executivo Municipal, tramita nesto Caso
Leg;siotivo. sob a formo de Projeto de Lei. tendo como objetivo o Ementa acima
citado.

2. Atendendo às normas constitucionais de tramitação que disciplinam a matéria do
Projeto de Lei 035/18 está sob a responsabilidade desta Comissão poro que seja
elaborado o parecer sobre suo legalidade. constitucionalidade e
regimenlolidode.

3. Acostou-se orienlaçào técnica juridico 4l01'}JJ18

Volos
1. Conclui-se legítima a iniciativa desta proposição de lei, tendo em vista se trator

de interesse local e ser privativa do Chefe do Poder Executivo. não havendo
quaisquer vícios nesse ponto.

2. Per tol razão. VOTA o Relator pela viabilidade do Presente Projeto de Lei,
3. Os demais vereadores vota'am de acordo.

Conclusão

4. Os integrontes da Comissão votaram. por unonimidade. pelo viabilidade do
Projeto de lei.

Sola de Reuniões Antôn;o libôrio 8ervian. 04 de obril de 2018.

Vereador LuisFernando Costar~de~i,
ilP'" ~ < ,--:/I;-

Vereador Fabio Zan"Jtr<-{jFtll"
Vic~JreSidenlel/I
~&-..- ;,.

Vereador Gilson Houbert
Secretário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

COMISSÃO oe ORDEM ECONOMICA E SOCIAL

PARECER

Parecer nO 04012018
ProJelode lei nO 035fl8
Autor: Executivo Municipal
Ementa: Inslitui o Programo Sem<;ur no Munidpio de Coroinho e revoga as leis MUrlicipail n°
6.881/08 e 7,69(,f13.
Relator: Joõo Pedro Albuquerque

Relatório
,. A matéfia em onálise, de ooloría do hr.cutivo Municipal. aamita nesta Casa legislativo,

sob o formo de Proiela de Lei. lendo como obj"tivo o Ementa ocimo citado.
2. Atendendo às normas regimentois de tramitação que disciplinam o moleno. o referido

Proiela de lei está sob a respomobilidode d6110 Comíssào poro que !ejo e[abolodo
parece< 50bre mpecto. de ordem econômica e social,

Voto do Relator

3. Adoto-se o fundamento do parecer da Comissõo dI:' Justiça e finanças.
4. Ademais. não se yerifica impado negativo na economia e no sociedade local,
~. O Presente projeto se deve o umo oç<"loCivil pVbiico,
6. p{)( tal fOzào. VOTA o Relolor de ocorco ao Projeto de..w,
7. Os demais Veread{)(es VaIaram de acorda. /

Sala de ReuniOe$AntOnio Lihóri;>~an, lIde abril de 2018.

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440. FoneIPABX: 54 3330.2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHOIRS
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PROCESSO N'; C6t11o~ 31

Alaor Galdino Tomaz X
Alexandre Capitânio X
Anselmo Britzke X
Daniel Weber X

Er1elVieira X

Fábio Zanetli X

Gian Pedroso X
Gilson Hauber1 X
Ivomar de Andrade X
Janete Ross de Oliveira X
João Pedro Albuquerque X

luis Fernando Costa X

~~~cio Hoppen Presidente
TOTAL 12



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI N° 8.346, DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Inslilui o Programa Sem~r no Município
de Carazinho e revoga as Le/!$Municipais
n"" 6.881108 e 7.696/13.

o PREfEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO, ESTADO 00 RIO
GRANDE DO SUL

FAÇO SABER Que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica Insti1uido o Programa Semear no Municipio de Carazinho,
como parte integrante do Plano Municipal da Assistén~ia Social, a ser implantado pelo
Executivo em parceria com organizações não govem<'lmentais_

Art. 2° O Programa Semear tem por finalidade fortalecer as familias,
estimular a busca por altematlvas de geração de renda, desenvolver capacidades e
habilidades através de oficinas fi palestras. contribuindo no desenvolvimento
suslen:ével das familias. oportunizando a seus memoros o for1alecimenlo dos vlnculos
afetivos. o respeito aos direitos sociais e o acesso às politicas publicas, no intuito de
minimizar a vulnerabi:idade social quo se enoontram.

Art. 3° O Programa será organizado de acordo com a Lei Orgânica de
Assistência Social - LOAS - Lei nO 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e om
conformidade 00111o Sistema Único de Assistência Social- SUAS,

Art. 4" O Pro9rama Semear será implementado de acordo com as
finalidades de proteção social bésica, sob coordenação do Programe Salsa Família.
vinculado a Secretaria Municipill de ASSistência Social, visilndo a geração de trabalho e
renda

Art. 5° O Prog-ama Semear sera executado nos bairros do Municipio.
articulando.se preferencialmente em escolas publicas. mediante adesão a ser
celebrada com a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 6° O Programa Semear tera oomo público alvo as familias inscritas
no Cadastro Único alOU beneficiárias do Programa Bolsa Família. através de oficinas
temáticas. com encontros semanais, sendo realizadas <lSseguintes ações:

1- OfiCinas de conhecimento. indusllo social, cultural, educativa. de lazer,
saúde e trabalho:

11- Oficinas de al1esanato e atividades profissicnLllizantcs:

111-Visitas tccnicas: -...< ",&<Inl>o.",_IIO'.o,
••.••••,<10flor., d. CU",,", n' 1264, Conl'O

TII.Io"., 1~11JJ'_26!lII..,.".il, _'~u'~_n•..•"_U.,..b<



IV - Pfllestras !leventos.

v - POSSibilitaro acesso às demais pollticas públicas SOCIaisde direito;

•••••••••.U ruhII'i<I.lS. g o•. br
~•••• doFI".. do c ••.•ho,n' ,~, c.",'"

Tol%no, jSoill11'-1eW' ....,.11' P~I""@'oor....,nhD.lS.gcY,br

XI - Incentivar o empreendedorismo. qualifrcação e acesso ao mercado

XII- Resgatar a auloestima e promover o empoderamento.

VI - Facilitar para Que grupos sirvam de referência e contra-referêncra a
rede de proteção social e especial;

x - Reforçar u exarck:lo de dire~os sociais basicos, que contribuem para
a ruptura do ciclo intergeneracional da pobreza (COndicionalidades);

IX - Promover ações entre pais cu responsáveis familiares integrando a
familia. escola e comunidade;

1lI - Contribuir para o desenvolvimento sustentével das farnilias,
trabalhando a preseNação do meio ambiente e o exercido da cidadanIa;

VII - tdentificar as ;)rinClpais demandas d<l!: familias atendidas, com a
finalidade de oonheçer melhor .o realidade das mesmas e Implementar poJlticas
públicas prevenUvas e outras ações Que visem a superação de suas condições d6
vulnerabilidade:

t - Desenvolver e estimular capacidades individuais, a fim de buscar
alternativas de geração de renda, contribuindo para a melhoria da Qualidade de vida;

IV - Proporcionar integração famllla, escola e sociedade, contemplando
atividades rte socialização;

Art. 7" Para atender suas finalidades, as ações do Programa Semear
terão como objetivos:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAlINHO

11- Estimular a incllJsão prodtitiva e a preparação para inserção no
mercado de trabalho formal;

Art. 8" Para atuação no desenvolvimento das atividades do Programa
Semear, será exigida da equipe Queacompanha o pro'J''1ffia, forrn••<;iio corrpQlivel com
a alillidade a ser reall2ada,

VIU - Construir vínculos entre as equipes envolvidas no programa,
parceiros e faml1ias pmticipantes para execuçào coletiva do mesmo;

de trabalho;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Parágrilfo único, A coordenação do Programa será exercida por um
técnico com formação em Serviço Social.

Art 9" O Programa Semear sera executado com recursos do Indica de
Gasta0 Oescentrali;:!lda do Programa Bolsa Famllia -IGOBF.

li: i"Os recursos do iGDBF serão utilizados para custeio de acordo com a
lei Federal n" 10.836 de 09 de janeiro de 2004. alterada pela lei Federal n" 12.058 de
13 de outubro de 2009.

9 2" Os recursos próprios serão utililados no pagamento da equipe
técnica que Irá desenvolver o programa, senda alocadas no Fundo Municipal de
Assistência Social. FMAS e servirão de conlrapar1kla na e;o:ecuyãodo programa.

S 3" Os referidos recursos deverão ser previstos anualmente no
orçamento, com a devida a;Jrovação do Conselho Municipal de Assíst€mcia Social.

Art. 10. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social o devido
controle social quanto a eletivKfade da referida lei e flllalidade no alendimento
prestado.

7.696/13.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições das Leis Municipais n"" 6.881108 e

Gabinete do Prefeito. 18de abril de 2018.
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